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K/8M 

Proe . C  771/li.5  

se conhece de recurso ex-
traordiri rio interposto sem fun 
datixento legal. 

VISTOB9E RElATADOS os presentes autos qm que ao par 

tes: como recorrente, a Corporação Indust'ia1 Brasilia 8/A,  e 

como recorrida, :Lsaura Mariana de Siqueira: 

: urso ordin r5.o interposto pala Corpora o In - 

duatrial Brasilia 3/A da deois o,do Lis.  5, da 5a. Junta de Coa 

ciliaç o e Julgamento do Distrito Federal 4u0 resolveu julgar p 

procedente a reclamação feita por Isaura Mariana de Siqueira 

contra a 6ra x'ecorronte,condenando-a a pagar  reclamada sala-

rioe de 31/1/1943  at  a efetiva reintegraç ó, o Conselho Regio-

nal do Trabalho da la. Região ateve aquela sentença, poloe m 

darnentoa cona.ta tes  de fls. .20/21. 

se conformando ainda, com a decisão do Conselho 

Regional do Trabalho a quop a Corporação Industrial Brasilia 3/A 

recorreu ox raordtn riaznente para a extinta Camara de Justiça do 

Trabalho. 

Notificado o recorrido para, dentro do prazo legal 

falar .sbre o recurso, falo a fia. 27/26 -

A rZoCuradoria da Justiça do Trabalhó opinou, pr lt-

miriarmente, pelo ro conhecimento do recurso, e, quanto ao 

to, pela confirmaQ o da decisão recorrida. 

o relatório. Isto posto, e 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que o recurso 

enquadra nos dispositivos legais que o admitn (alirieas a e 

art. 896, da Consolidaç o das Leis do Trabalho). 

AC UDAM os membros do Conselho Nacional do Trabalho, 

por Maiorig de votos, am no tomar conhecimento do recurso, por 

falta de fundamento legal. Custas ex-lege. 
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Rio do Jan.ir,  ão ni o  19)i, 6. 

a 2 a 

Presidente 

Geraldo Montodorilo Bezerra de Meno es 

Jogo Duárte F11±0 

 ro1& to &gd-
-hoo. 

Ciente;     Procurador 

Baptista Bittenoourt 
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